
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

MOÇÃO Nº 2/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja encaminhada MOÇÃO DE APOIO desta Casa 
LegislaƟva à pesquisadora TATIANA COELHO DE SAMPAIO, da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ). 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de março de 2026. 

 

DÉBORA ROMANI 
VEREADORA 
 
 

CONSIDERANDO que, por mais de 25 anos, a professora TaƟana Coelho de Sampaio 
desenvolveu suas pesquisas como ocorre em dezenas de laboratórios universitários espalhados pelo 
país, de forma discreta, com dedicação à ciência e longe dos holofotes; 

CONSIDERANDO que, no segundo semestre do ano passado, seu trabalho conquistou 
repercussão nacional, tornando-se referência e trazendo esperança para pacientes com lesões 
medulares que sonham em recuperar a mobilidade; 

CONSIDERANDO que a pesquisadora é o principal nome por trás da polilaminina, 
medicamento experimental que vem se destacando nos úlƟmos meses e despertando grande interesse 
da comunidade cienơĮca e da sociedade; 

CONSIDERANDO que, aos 59 anos, a professora construiu a maior parte de sua carreira 
acadêmica na UFRJ, onde leciona desde 1995, tendo realizado sua graduação em Ciências Biológicas e 
doutorado em Ciências na insƟtuição, além de estágios de pós-doutorado na Universidade de Illinois 
(Estados Unidos) e na Universidade de Erlangen-Nuremberg (Alemanha); 

CONSIDERANDO que, desde a década de 1990, lidera pesquisas sobre a laminina, proteína 
naturalmente presente no organismo, com potencial de atuar na modulação celular e na regeneração 
de tecidos nervosos, sendo a polilaminina um polímero desenvolvido a parƟr dessa proteína, com 
potencial aplicação em lesões medulares; 
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CONSIDERANDO que, embora as pesquisas do grupo da UFRJ avancem há décadas, foi 
somente após a divulgação dos resultados promissores no úlƟmo ano que o nome da professora ganhou 
notoriedade nacional, sendo reconhecida como uma das grandes esperanças brasileiras na área da 
Medicina; 

CONSIDERANDO que a polilaminina ainda é um medicamento experimental, cuja aplicação 
em seres humanos depende de rigorosos estudos cienơĮcos para comprovação de segurança e eĮcácia; 

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2026, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
autorizou o início de estudo clínico de fase 1 para avaliar a segurança da polilaminina em humanos, 
etapa fundamental para garanƟr que o tratamento não cause mais riscos do que beneİcios, com testes 
iniciais em cinco pacientes e possível ampliação posterior, conforme os protocolos cienơĮcos; 

CONSIDERANDO, por Įm, que a iniciaƟva busca reconhecer a relevância da pesquisa 
cienơĮca nacional e o impacto potencial dessa descoberta para pacientes com compromeƟmentos 
neurológicos severos; 

Desta forma, nada mais justo do que esta Casa LegislaƟva, consƟtuída por legíƟmos 
representantes do povo votuporanguense, externar MOÇÃO DE APOIO à pesquisadora TaƟana Coelho 
de Sampaio, da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), em reconhecimento à sua trajetória, 
dedicação à ciência e à contribuição para o avanço da pesquisa médica no Brasil. 
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